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’PROJETO DE Resm.ug:Ao Ne QQ4 /2013

" Propde alteragdo do § 2° e inclusdo

das alineas “a” e “b” ao artigo 183,

além da supressao da-alinea. ‘", do

paragrafo ‘Gnico, 'do artigo 195, todoes

o - do Regimento Interno da Camara
.« . ‘. -Municipal da Estancia Turistica de

16.023  14/03/2613 16-13,01
RasronsBuelt -

Paraguagu Paulista, Resolugao n° 113_ o

. de 17 dejunho de 1991.

v . ) . S V-

- Art. 1° 0 § 2° do artlgo 183 da Resoluc,:ao ne 113 de - 17/06/1991 Regrmentof |

Interno da Camara Municipal da Esténcia Turistlca de- Paraguagu Pauilsta passa a PR

vigorar com a seguinte redag:ao S L : ’

“§ 29 - Sao requusntos para a apresentagao das proposugées

~a) As proposigdes: devergo ser redigidas em’ termos claros --

devendo conter ementa de seu assunto; ‘
b) Justificagéo, com a exposigdo circunstanciada- dos motlvos .
de mérito que fundamentem a ador,:ao das proposw;ées '

~ Art. 2° - Fica supnmlda a. allnea “ do artigo 195 da. Resolugao n° 113, de
- 17/06/1991, Reglmento Interno da Camara Municipal da Estancia Turistlca de
Paraguac,:u Paulista, em virtude de ter sido absorwda pelo artlgo anterior, que -de
_forma mais ampia regulamentou sua materla

Art. 3° - Esta Resolugao entra em vigor na data de. sua publlcagao revogadas as
dlsposu,:ﬁes em contrario. - S

Estanma Turistlca de Paraguagu Pauhsta 14 de marc,:o de 2013
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Est&nc:aTunstlcadeParaguaguPauhsta S S e

JUSTIFICATIVA T

Senhores Vereadores _

\

. IR ' Encammhamors para aprecaagéo dos nobres vereadores o
presente Pro;ete de Resolugio que propde a _modificagdo do § 2° com a incluséio’
" das alineas “a” e “b” ao artigo 183, bem como a supressdo da alinea *f", do § unico, .
do artigo 195, todos do-Regimento Interno da Céamara. Municipal da Estancla
_Turistica de Paraguagu Paulista, Resolugao n° 113 de 17 de” junho de 1991, em - -
., razdoda necessidade de regulamentagéo do que j& & realizado atualmente quando -
da apresentagio de todas as. pr0posu;.6es perante esta Casa de. Lens _pois mesmo -
sem previséo legal, costuma-se apresentar “justificativas” junto a prop03196es fais.
como Requerimentos e Indicagdes quando de sua redagéo e encammhamento para '
quem de Direito, o que hoje néo lhe & exigido- Iegaimente ,
. Com a modificagéo proposta, a justlﬁcatlva passa a ser
obngaténa em todas as proposigdes e ndo apenas para os Projetos como. estava " .
estabelecido anteriormente, corrigindo uma falha de nosso- Reg:mento Interno, pois é.
deveras neoesséno que cada pr0posu;§o seja acompanhada de sua respectwa
justlf catwa B
Como remanejamento da alined “f" do artigo 195, para a alinea -
“b*, do § 2° do artigo 183 do Regimento interno desta Casa de Leis, todas as '
. proposi¢des ganhardo mais qualidade e valor, pois além da redar,:éo de forma clara.- »
(alinea “a”) as proposigdes deverde conter uma justificagéo, com a exposicéo dos .
~motivos de mérito que fundamentem a proposigao, evitando-se proposigbes sem
.. raz&o de ser, sem objetwos claros ou precisos e com. resultados prétlcos duwdosos ‘
ou mopefantes

4

Assim, 00m a devida motwagéo d:rec:qnamento e fi nalldade Lo
prétlca estampada na exposigéo da justificativa, esperamos. que nossas proposicdes B
" tenham mais alcance efetivo e eficaz, colhendo os beneﬁclos reais aos qua;s elas se .
dest:nam sem desvnar de sua fi nal:dade real.: '
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REGIMENTO IN‘I‘ERNO DA cAMARA mumonnAL '

Subsegso | o

. .ESTRNCIA TURISTICA DE' PARAGUAGU PAULISTA
- Atuallzad_o até,a Resolggﬁq n° _85, de 22,-11-_-2011 o
- iN DICE -
CTituo 1.~ DA c&MARA MUNIGIPAL
- Capltulo | ;L Das Fung&es da Camara Municipal (Art.1° a 3°) R
© Capitilo - - Da Instalaqao (Arts 4°a 11) ‘ T,
. TITULON . DAMESA S T e
" . Capitulo] - Da Eleigdo daMesa (Arls 12 a 21) D
- Capitulo Il Da Competéncia-da Mesa e de seus Mémbros S
- Segao | Das Atribuigdes da Mesa (Arts'.22a 24) .~ =
Secéo il Das Atribuigdes do Presidente (Arts 25a 30)
Subsecdo umca ' Da formados Atos do Presidente (Art. 31) :
Segao i " Das Atribuigées do Vice-Presidente (Arts 32a 33) '
‘Segdo IV - Deos Secretarios (Arts. 34 2.38)
~ SegaoV - ‘Da Delegagao de Competéncia (Art. . ‘ L
- Capitulo Il . Da Substitwt;éo da Mesa (Arts. 38 a' 40) Ly
Capitulo IV - Da Exting&o o Mandato da Mesa : S
Secdo | ' - Disposigdes Prehmlnares (Arts. MNa 42)
- Segao i ‘Da Rentncia da Mesar (Arts. 43a44) .
“Segdo il Da Dest&turg:éo da Mesa (Arts 45 a 50)
- TiToLom DO PLENARIO =~ '
Capitulo! Da Utilizagéo do Plendrio (Aris 51a 56)
: Capl'tuldll -DosLideres e Vlce-Lideres (Arts. 57 a 61)
TiTUI,O IV DAS COMISSOES ‘ e .
Capitulo | Dlspdsu;,ées Prellmlnares (Arts 62 a 65) oo Lo
Capitulo 1l Das.Comissbes Permanentes :
Segéo | Da Composigao das Comissdes Pen'nanentes (Arts 6{6 a 74)
‘Segao ll Da Competéncia das ComissSes Permanentes (Arts. 75a79). -
Segéo il Dos Presidentés, Vice-Presidentes e Secreténos das Oomlssﬁes -
.~ Permanentes (Arts. 80 a 88) R '
+ Segéo IV . Das Reuniées (Arts. §9a93)
- SegdioV - - .. Dos Trabathos (Arts. 94.a 105) -
SecioV] - . ' Dos Pareceres (Arts. 106:2'110) o .
éegéo Vi ., Das Vagas, Licengas e impedimentos has Cormssoés DR
§ o Permanentes (Arts. 111 a113) : T
* Capltulo lll - "/Das Comissdes Temporarias ‘ \
Segao!l Disposic8es. Preliminares (Arts. 114 a 115) - L
~ Segéo Il Dasg Comissées de Assuntos Relevantes (Art. 116) S
Secso Il - . Das'Comissdes de Representag&o (Art. 117) T
SecaolV . Das Comissdes Processantes ( Arts. 118 a 119)
Segao V - Das COmISSQes Especuals de Inquénto (Arts. 120 a 138)
TiITuLov - " DAS SESSOES LEGISLATIVAS - g
Capitulo.| _ Das Sessdes Legislativas Ordinarias e E‘)ctraordménas
Segaol " Disposigdes Preliminares (Arts. 139 a 146) - - Lo
Secdolll _ - Da Duragéo e Prorfogag8o das Sessdes- (Arts 147 a 148) c
Secio il . Da Suspenséo e Encerramento das Sessdes. (Arts 149 a 150)
. Seco IV ‘DaPublicidade das Sessbes (Arts. 151 a 152) -
Secgéo V . Das Atas das Sessdes (Arts. 153 a 154)
Secio VI Das Sessdes Ordindrias -

| Dlsposu;ées Prellmlnares (Arts 1 55 a 137)

T
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. §1°-0Os pro;etos submetido’s a0 Regime de urgéncla seréo envrados és Comlssﬁes :
Permanentes pelo Presidente; dentro do prazo de 3 (trés) dias da entrada ,na Secretana da

~.Camara, independentemente da leitura no Expediente da Sesséio. =~ '

. § 2°- O Presidente da Comissao Permanente tera prazo de v:nte e quatro horaé :

para designar relator; a contar da data do seu ‘recebimenito.

, §3°-0 relator des:gnado tera o prazo de 3 (trés) dras'para aprésentar parecer' find,o o L
o qual sem que o mestmo tenha sido apresentado,: o Presidente. da Comlssao Pennanente”_"_

~ avocari o processo e emitira parecer. . 4 p\

§ 4° - A Comissfio Permanente ter4 o prazo tota} de 6 (sers) d!as para exarar seu

parecer, a gontar do recebimento da matéria.

§ 5° - Findo o prazo para:a Comissdo competente efmtlr 0 seu parecer o proeesso |

ser4 énviado a outra Coimiss&o Permanente ou incluldo na Ordem do Dia, semo parecer da -

“Comiss&o faltosa.

Art. 194 - A framitagéo ordlnarla apllca~se as propos:?ées que néo estejam submetldas ao - ;

Regjme de Urgéncia Especral ou ao regrme de Urgéncla :

PR CAPWULO#I S SR
e . DosProjetos . R o
. Secio | :
Disposigcdes- Preliminares. ‘
Art. 195 - A Camara Municipal exerce a sua fungéo Iegtslatwa por melo de: - v
| - Proposta de Emenda a Lei Or’gamca, o
It - Projetos de Lei; : :
lIt- Projetos de Decreto Leglslatlvo Sl S T
IV Projeto de Resolugéo, = ' '
Paragrafo Gnlco - S&o reqwsﬂos para apresentagéo dos pmjetos
a) Ementa de seu conteldo;
. b) Enunciagio exclusivamente da vontade legidativa; .. .

- -¢) Divis&p em artigos numerados, claros e concisos; ‘ e

- d) Mengéo da revogacéo das d:sposm:ées em contrario, quando for o caso;
© @) Assinatura do autar; :

f) Justificacdo, com a ‘exposigéo’ clrcunstanmada dos mot:\tos de ménto que .
fupdamentem adoc&o da medida proposta; - R

g) Observénc:a no que couber ao disposto no art. 185 deste Regtmento

¢

. SEGAD It
Da proposta de emenda 2 Lei Organica

Art. 196 - ,Proposta de Emenda & Lel Organica é a proposigéo destrnada a modifcar '

supnm:r ou acrescen\tan dispositivoa Lei Organica do Municlpio.
© Art. 197 - A Camara apreclaré proposta de emenda a Lel Orgénica, desde que: -

I - Apresentada pela maioria absoluta dos membros da Camara, pelo Prefpito ou por no‘ o '

minimo, 5% (cinco por cénto) do eleitorado; -~ - -
:Hl - Desde que n&o.esteja sob Intervehgao estadual, estado de sitlo ou de defesa; -

Art. 198 - A proposta de emenda a Lei Organica sera submetida a dois tumos de° v&:agao .

com intersticio minimo de 10 (dez) dias e sera aprovada péio quorum de 2/3 (dors tert;os)

dos membros da Camara.
; Art. 199 - Apllcam-se & proposta. de emenda a Lel Orgén’ba no que nao colidir com o

. estatuido nesta segéo, as dlSpOSl@ées reglmentals relatlvas ao trémlté e aprecragéo dos

Proletos de Lels . RN

SEcAo m
_ " : : Dos Projetos de Lei
Art. 200 - Projeto de Lei éa proposlq:éo que tém por fim regular toda a maténa de
* competéncia da Camara e sujeita a sang&o do Prefeito. ‘
. Paragrafo |.’micd A m:matlva dos Projetos: de Lei sera:
“1-.Do Vereador; , ,
. H - Da Mesa; ‘
- HF-Das ComlsséesPermanentes
IV -Do Prefelto.

!
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